
UNIVERSIDADE FEDERAL do ESPIRITO SANTO

12/94 - A

ResoIução

RESOLVE:

disposições em contrário.

199406 DE JULHO DESALA DAS SESSÕES,

0/o

NELLO
IA

CONSIDERANDO, ainda, aprovação unânime, no Plenário da Sessão Or
dinária do dia 06 de julho de 1994,

NIL-
do

do

Art. 12 - Indicar os Conselheiros RJBENS SÉRGIO RASSELI e 

SON ROBERTO BRIDE, para comporem o Conselho de Deliberação Superior 

Hospital Universitário "Cassiano Aitonio Moraes”, como Representantes 

Conselho Universitário.

Art. 22 - Revogam-se as

RESOLUÇXq N2

O CONSELHO LNIVERSITÁRIO CA LN1VERSICADE FEDERAL DO ESPÍRITO SAN
TO, no uso de suas atrihuirnoc diriouiçoes legais e estatutarias;

CONSIDERANDO o que dispóe a letra "h" do Artigo 59 da 
14/86 do Conselho Universitário;

ARIULlRTO boi
NA PRESIDI


